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PROJETO DE LEI DE 2001.

FICA PROIBIDO NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, O PLANTIO, A
COMERCIALIZAÇÃO, O TRANSPORTE, O
ARMAZENAMENTO, O PROCESSAMENTO, E O
CONSUMO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS QUE
CONTENHAM ORGANISMOS GENETICAMENTE

MODIFICADOS.

ART. 1° Com fundamento nos artigos 23, VI, e 225, § 1°, ÍV e V, da
Constituição Federal, fica proibido, em todo o território do município de Campo
Mourão, o plantio, a comercialização, o transporte, o armazenamento, o
processamento, e o consumo de produtos agrícolas e seus derivados que contenham
em suas composições, em qualquer proporção, organismo geneticamente modificados,
definidos e disciplinados pela Lei n° 8.974, de 05 de janeiro de 1995, excetuando-se
as definições do parágrafo seguinte;

Parágrafo Único - Após atendidas as condições legais para a liberação, no
território nacional, das atividades previstas no caput deste artigo, a liberação das
mesmas no âmbito do Município estarão condicionada à aprovação do estudo prévio
de impacto ambiental e do correspondente relatório de impacto ambiental de cada
organismo geneticamente modificado, na forma definida pela Resolução tf 001, de 23
de janeiro de 1986 do Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente, ou norma
equivalente que venha substitui-la.



GAMARA MU^NICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R. Frand-sco Í4SS• Tclofax823-2.1.30-C'l'1> S7302-220 -Cx. Postal 450 C.N.RJ 79,869.772/0001-14

,camariicnx-com.hr — — c-mail: lenisLaíLvommicipal('tf)sUut.com.br
Assessoria dc Bancada do PT

ART. 2° A quem infringir o disposto no caput do artigo 1°, fica sujeito às
seguintes penalidades;
I - advertência, na primeira ocorrência;
II - multa de 10.000 (dez mil unidades fiscais de referência), na segunda ocorrência;
III - multa de 20.000 (vinte mil unidades fiscais de referência), mais a cassação
definitiva do alvará de Localização e Funcionamento das Atividades, na terceira
ocorrência.

ART. Z° Fica sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e
Ação Social o devido cumprimento desta Lei.

ART. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 90
(noventa) dias após a sua publicação.

ART. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 07 Novembro de 2001.

PROAXe
MGS-PT

SÉBASTIAO RIBEIRO
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei municipal pretende resgatar as atribuições do município
de Campo Mourão, no disciplinamento da liberação, no seu território, das atividades
relacionadas à produção, à comercialização, ao transporte, ao armazenamento, ao
processamento, e ao consumo de produtos agrícolas geneticamente modificados no
âmbito municipal.

A proposição está respaldada no artigo 23 da Constituição Federal que trata
das matérias de competência comum da União, dos Estados e dos Municípios. De
acordo com o inciso VI desse dispositivo constitucional, compete simultaneamente às
três esferas de governo, "proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer
das suas formas".

Da mesma forma, a iniciativa encontra amparo no artigo 225, IV e V, da
Constituição Federal, que impõe ao poder público:

"Art. 225

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto
ambiental, a que se dará publicidade;
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que compõem risco para a vida , a qualidade de vida e o meio ambiente."

Os organismos geneticamente modificados são enquadrados entre aqueles
potencialmente causadores de impactos ambientais, bem como de risco para a
qualidade de vida.

Nos termos acima, a proposição em tela limita-se ao óbvio. Impedir as
atividades especificadas, no âmbito do município, até que as mesmas estejam
plenamente liberadas no território nacional. E mais. que os produtos geneticamente
modificados tenham sido objeto do respectivos ElAs/RIMAs, com base nas normas
fixadas pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente, em particular, de acordo com o que
preceitua a Resolução n° 001/86 daquele Conselho.

(i) o diagnóstico ambiental da área da influência do projeto; completa descrição e
análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a, antes
da implantação do projeto caracterizar a situação ambientai da área levando-se em
conta: a) o meio físico; b) o meio biológico e os ecossistemas naturais; c) o meio-
econômico;



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R. FrancLsoo .-VJbuquerque. M88 - Toletãx C(M4)«23-23.3(>-C'E1'87302-22Ü • CV Posüil 450C.N.t'J 79.869.772/0001-1^

v.'>*-w.camaracm.com.br— — e-mail-. loeislaüvonui\icÍDal@&tan.com.hr
Assessoria de Bancada do PT

(ii) a análise dos impactos ambientais do projeto e das suas alternativas, através de
identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis
impactos relevantes, discriminando-se os impactos positivos e negativos (benéficos e
adversos), diretos e indiretos, imediatos a médio e longo prazo, temporários e
permanentes, assim como, os seus graus de reversibilidade; suas propriedades
cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais;

(iii) a definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos; e

(iv) a elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento, com a indicação
dos fatores e parâmetros a serem considerados.

Pela Resolução em referência, o município poderá, mesmo, fornecer as
Instruções adicionais que se fizerem necessárias para o EIA.

Portanto, a proposição pretende garantir ao município, as prerrogativas que
lhe competem, por força constitucional, no discipllnamento da liberação dos produtos
agrícolas genericamente modificados.
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r qufl se destln.. " wumcipío da Lípa. Indapendenfa da finalidade 3

ÉPro»)ído_^co,nércto eouso. no Município da Lap» da
nu»,quer ellmento que .eja derivado de píania, _ i

d«st(ui/;ao dos literária. ^ '̂•"«"'nprinianto desta LaI Implicará na fmedIalJ

ob,..od. «sul—ç»0 l>sc.«^.ç,o. „,âc

Serviços PúblICM de SBúdIl'S"A^I^8odàf^FÍ «cargo da Secretaria tio
urbanismo. ..porte H Obras e

leverô ser «flufãmVntada^efíí^grM^^ "cam *" 'h' «
evogando as dispojiçôes em contrário. «'orendo da Câmai» .

Edifício da Prafalluw Municipal d. Lmd^ em 26 do Abril•MpéJ ei

(.A *«

da 2001

; • CésJ^/Ffati>líFun^f/ • • -.^..,j .
-'f-; ,
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Lei 8111 de 9de Novembro de 2000

(OGM) EDÁ OUTWS PRO\Sa^^^ ORGANISMO GENETICAMENTE MODIFICADO

.ec..ee.san^onoase..„.e

janeiro de ígés*" ^̂ '=°"«<'a "<» arts. 3»e4'> da Lei Federal n» 8.974. de5de
contenha substância prwSteS OgÍi âlimentação humana ou animai que

Nad':^^"c '̂S primIKrInaí• Pe-"<'ades:
m-cassaçâ/<S'Sií^,SSlrn^^^^^^
14.-Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias ap6sadata de sua publicação.

Belo Horizonte, 9de novembro de 2000

CÓ//0 de Castro
Prefeito de Belo Horizonte

(Originéría cto Pn^to cte ie/„o cfe satoría <to VereactorAndm QuintSo)

http:/^hz5.pbh.gov.br/legislacao.ns6'.../371e50bf2a888e640325699e00443ad2?OpenD:ocumen 15/02/01



Impacto Paraná
19/05/2001

Prmeto lie Nay veta apromi^ geomerdanzatão doi trangipicm
ReDresentanre Hn PPR no . « « . ^•PPUjH Representante do PPB na
Câmara MunicipaJ, o vere-

"ij^jador Ney Leprevost tem
projeto delei emtramitação
determinando que fica ve-

^^^^^^^Idada a produção e
comercialização deorganis

mos geneticamentemodificados - OGM
(trangênicos). no âmbito do município.
Determina a proposta que os alimentos
quecontém OGM, apesarde seremacla-
mados como uma grande descoberta da

ciência, não foram estudados de forma
eficaz para garantir os seus consumos por
seres humanos e animais.
E, que a grande pergunta dos cientistas,
que são contra o consumo dos
trangênicos, é qual a conseqüência para
os seres vivos que se alimentarem desta
substância por grandes períodos. A dúvi
da existe e ninguém deu uma resposta
convincente, oque preocupa profissionais
da área de saúde e governantes em geral.
"Minha intenção ao apresentar este pro

jeto, não é saber se o grão de trigo será
mais polpudo ou não ou terá maior ren
tabilidade comercial e sim se serão sadi
os aos seres humanos e nunca lhe provo
caram nenhum mal".

Portanto, enquanto a comunidade cientí
fica mundial não der uma posição segura
sobre o consumo de trangênicos, minh^
posição é que sua produção . e

. comercialização sejam totalmente proibi
das neste município, para que a popula-
ção tenha proteção".
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Proibição de plantio de transgênicos já é lei
na Lapa
o projeto, de iniciativa da prefeitura, pretende sinalizar para
o país que o muncipio oferece produtos totalmente naturais

Vânia Casado - Folha do Paraná
Curitiba

A Câmara de Vereadores do município da Lapa (70
quilômetros de Curitiba) aprovou na sessão de terça-feira
projeto de lei que proíbe o cultivo, uso e comercialização
de produtos transgênicos. O projeto de lei foi uma iniciativa
da prefeitura. O prefeito Paulo CésarFurlatti (PMDB) disse
que abrir mSo dos produtos geneticamente modificados
significa conquistar maior participação dos produtos da
Lapa no mercado externo e ainda proteger o meio
ambiente.

Hoje a Europa tem preferência pela comprade produtos
não transgênicos. A pressão popular aponta para o
consumo de alimentos naturais, que não tenham sido
modificados por experiências laboratoriais. A recusa pelos
transgênicos se deve ainda ao desconhecimento dos males
que os produtos possam causar, argumenta Furlatti.

O descumprimento da lei Implicará na imediata
destruição dos materiais transgênicos e na proibição
definitiva dos infratores exercerem qualquer atividade
comercial ou agrícola no município. Segundo o prefeito, as
culturas de soja, milho, batata e feijão são de fundamental
importância para a Lapa, daí seu empenho em preservar a
saúde da popuiação e o meio ambiente. Ele quer sinalizar
ao País e ao mundo que o município oferece produtos
totalmente naturais. O próximo passo será a criação de um
selo de qualidade para os produtos da Lapa.

'^•LEIA HAIS

22/03/2001
lapar lança laranja

22/03/200 í

Curitiba já tem tapete

22/03/2001
Paraná tem primeira
laranja transgênica do

22/03/2001
Vaca louca: começa a

21/03/2001
Aftosa: RS estuda

20A)3/2001

Cooperativa espera
receber volume

19/03/2001

Curitiba sedia
encontro sobre

f9/03/200í

Multinacional de
frutas vai se Instalar

19/03/2001
Conselho de
Veterinária quer
fiscallzaçto em

Envie esta

matéria
aos amigos



PROJETO DE LEI N 799

Proíbe a produção e a comercialização de
organismos geneticamente modificados (OGMs)
no Município.

ACâmara Mmiicipal de Belo Horizonte decreta:

geneticamente modificados (OGMs) no^M^^id^a^" ^̂ comercialização de organismos

da Lei Federal n"8.974, deS^dejlneirodt ®̂

alimentação humana'̂ u ^anim!i destinados à
provenientes de organismos geneticalntemodiSos «°™P°«çâo substâncias

seguintes penalidades: ^ ^"nftator do disposto nos artigos anteriores fica sujeito às

I- advertência, na primeira ocorrência;

UFlR's -, na segunda ocoÜ; ' ^ -
III- perda do alvará de funcionamento, na terceira ocorrência;

publicação. (sessenta) dias após adata de sua

Belo Horizonte, 30 de agosto de 1999.

André Quintão
Vereador PT



JUSTIFICATIVA

"S".™ sovemmej^
autonzação foi impedida por uma liminar concedifir T\ """segurança, mas suatomada de posição ede discutir amplamente oteiriA r Hora omomento éde
mesmo, ede nosso desconhecimento sobre oas^nto ^ ^
retirem genes de um oryi^smn Pennitem que se
quebram aseqüência de DNA- que contém as carLtenS, ' "estrangeiros"
uma especie de reprogramação, tronando-se cao^ de S «ofre

ti'».
Engenharia genética, estão oempote^Tmento^H '̂'!!^"?'̂ ^ úresponsável daplantas codificadas ge„etica^elCSm f2at que essas
naturais; aeliminação de insetos emicroZSo, variedades
aumento da contaminação dos solos e lençóis ecológico; o
agrotóxicos e, ainda, odesenvolvimento de nL^ • ° intensificado de
antibióticos e agrotóxicos. resistentes a uma gama de

saúde humana, só o^^^ossíveY^pLídmentn^^
geneticamente modificados; oaumento da resistência Por alimentosnovos vínis. mediante arec^mb^de ^ °̂aparecimento de
no meio ambiente. Já são motivos mais do aue^^.ff » Já existentes
comercialização eprodução dos alimentos traJsgênicos ^
decidiu h^e proibir qlí^ví^ap^^ União Européia
continente. O presidente da Comissão Jureen ^ comercial de transgênicos no
"pnncfpio precautório" será como ba«í. ' ^emanha, anunciou que o
estabelecidospadraescUr. P-
Seção Judiciária do DistritoSi^lí?12^^^ |
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-n-, .|.un,los...o„si.l..,..

«'j.HHKi,Ml,
<'s< .il.i lr.irist;óni( (, d,, „a„.

Iransyênico.
Aposição da FAEI' foi .ipre-

senlada aos deputados federais em
audiência reali.a<la dia 2l<le junlio
aCamaia dos Dcpuladoseni lirasí-

li.i. "iideioram ouvidos o,„
|>.iie, eres de lepiesenlaiiles d.i Lm-

<1.1 CNA. da lederaç.lo de
Akik ullura de Minas Cleiais e dos
M,nisleriosd.,C:ièn<iaeTec:noloHÍa.
Aí!ii<iillui.ieMeioAml)ienle,

^^"'Pmjelododeiniladoler-
•""••''"""••"'"PoruiuMimi-

; "'"'i«flo. propõe (|ue
' .1.11,11,11 e<ler..l "lis,
(Iimenl,.s ad,)ia<|os pelo podi.., | xc.-
<Mivop.,r,iaulorÍAiralil,ei,,.,.lode

planias IransBdnicas no (rais". Aiis-
tJli,iação seria feila pela (iuipria

Iloi,Weio Ambienie e Minorias.
/"'IfiMIiva <la proposta,"Mlepulados <li,!em li.iver siisp. ii,,s

<'!-• qiie os pareceres d,. (<„ni.,.„,o
((TNI),"' »'""<-.gur.„na(.rNHio.orKao que regula p,„j, „„
. l^í-'n'l,'"''"SHênicos)"véin„„.

<l<'<lc.<;,sivan.enleiiii|„e,„:iadosp„r
Kr,indes empresas nuil
í"-K'i aKi<H|uimi<„, inteiess.1,1.,:. n.i
lomeii i,iliyra\ão de semenu ,le

l'.»'st;Oii.. as e ,le pio,|„i,.,
'|ii"iiicosasso, iadosa,>,:ultivo,les-
'•ispl.inl.is".

•

•'"do( oineauj.iMívnriA., n.- ... 'll^OiiaS,Quando (onuvni .1 pcndêii-

'' 'f-»') d., í TNnin

«.'•t :.n.níj;,,v(.||,.,in(.n|.,is, .i | rdr-
'•"••'••"l'i'Vi<ullura,loí.M.„|„,|„
I -idolou uma posição muito
t l.u.i rcspeilo.

Adecisão da FAEH partiu de.ilKumas considerações relevantes
l>'̂ ra os produlores rurais paranaen-
ios. Em primeiro luyar, o Paraná é
o maior produlor brasileiro de mi-
Ino eera, na ocasião, também, de
soja, dois dos produtos onde acon
trovérsia é mais acirrada. É, tam-
l>cm, um grande exportador decar-
ncs de aves e de suínos, cm cuja
produção é utilizada largamente
rações contendoaqueles dois grãos.

Desta íorma, a produção
.igropecuária paranaense está mui-
1<» ligada ao mercado exlerno eé,
por esta razão, sensível àsposições
dos consumidores estrangeiros.

Asoja é atualmente o prin-
«ipal item dasnossas exportações,
IIprt•^enlandoalgo entre 4 a 5 bi-

.. i-'

llxK^s,Mares anu.iis na balança co-
, ,|uase l()%,l,.,|ueC.co.

''ili/."!,. no exierior. 1'ara o
•"•'"•i."'P""luÇ'io,les,>jaévilal•P"is '̂«"iliVa 2.5 l,i||„u>s<le reais

<• eo pr,i,luio de maior peso no l'IH
•iKropecu.irio do Estado.

Kelevanie, também, dofato
que quase 70% de toda asoja pro-cki^íirlano Brasil, sob a forma de
«raos, farelos ou óleo, ser exporta
da para países da Europa, especi
almente da União Européia epara
OJapão, países cujos consumido
res sao refratários aos produtos
transgenicos.

Aquestão da produção ounão detransgénicos é,portanto, de
suma importância para os produ-
tores rurais não apenas do Paraná,
mas de lodo o País.

Desde o início, aposição daFAEP não abordou problemas cien-
tíHcos, até porque nossa organiza
ção nãotem essa finalidade. Seos
produtos transgenicos fazem ou não
bem â saúde c ao meio ambiente
fleixamos para queoscientistas de-

^cidam. Não está entre as nossas

* Boittim Intofnniwo

compelôncias.
() <|iie nos interessa éonier-

«do. (J<|i,e onosso produtor rurall'i'>,lu.; tem que ler mer<.a,lo, lem
queproporcionar ren,Ia aeleesua
lamiliae este éoponto central denossa posição.

Pqra chegar à posição que
tomamos, tivemos vários cuidados
Oprimeiro deles foi pedir que o
Ministério da Agricultura proporei-onasse uma sondagem juntoaomer
cado internacional para dirimir dú-
vidas a respeito da aceitação oú
nao dos transgénicos. Não houve
resposta, o que nos levou promo-
veyeuniões com técnicos econhe
cedores do mercado e a proceder
a investigações por nossa própriii
conta, aproveitando alguns even-
tos.

Ern visitas técnicas de preí»
sidentes de sindicatos rurais, téc
nicos da FAEP, SENAR do Paraná>
Secretaria da Agricultura do Para-
ná e Organização das Cooperali-
vasdo Paraná e jornalistas, feitas
ao interior daArgentina e ao "Corn

Coniínuj

Cufiiiba. lemana de 2a8(ff julho Jt2001



finda, para promover uma <i rtiti-
ínçào conliável.

ÍXMalorma, aprodução desoja e milho convencionais é uma
«arantia de mercado, uma vez que
t|i-'cm so aceita não Iransgênico
nao vai comprar produto transüê-
nico; mas quem aceita transgêni-
coaceita também oconvencional.

Um boa prova disso é a re-
entrada do Brasil, especialmente
ao Parana, como exportador de
milho para aEuropa. Adoença da
vaca louca" abriu esta oportuni

dade eos importadores europeus
estão procurando milho não irans-
Senico. Por esta razão, vamos ex
portar mais de 2 milhões de tone-.-idas este ano. Se onosso produto

etransgenico, isso não teria sido
possível.

Qusse 70% de todã
^ soja produzida no
Brasil vai para países
da Europa e Japão,

onde os

(Consumidores são
ralanos aos

produtos
transgênicos

iuicsojn
l''"i-í!'''"< <>s,íoi|,„ss,vi.| .iv.ili.iro
•.i"im<i(l(,s,,io,li,ioresrl,H|iielcsfloisIn(|u.inl,, os nr^cnlinos se
""'slr.,v.im cnlusiasm^los com ,n
"•'liivao (l,« (Hislos, vários ijrodu-
'"(•s norle-amcricanos já se mos-

•ir.n .im preocupados com asrcslri-
íws que as indústrias de alimen-
l"S eslavam lazendo aos seus pro-
Clu os. Apreocupação maior, con-
uf o,era com relação ao mercado

<uropcu ejaponês, lembrando, no
enianio, que a maciça maioria da
produção norle-americana se des-
lina ao sou próprio mercado e não
♦1 tíxporinçào.

Fm mnio do ano passado
(om oapoio da Embaixada doBra-

'̂I^França.aFAEPeaSccrela-
<1.1 Agricullura do Paraná, com

•MTCsença do técnicos, depuladosl' 'l".iis e estaduais o jornalistas
luiimovcram uma reunião com re-
PK sentantcs dos principais impor-
l.|'l"rcse indústrias de ração ede•ilimontos Iranceses, para ouvir, di-
"•l.imcnte dos interessados, uma
P" '̂V.i'>< oncrclasoí,r<,. o assumo

Houve consenso entro „s
i|.in< osos de (|uc os coiisumidon.,
' •i'l"<;lo país e dos doniais paisos
' f'"-opóia rejeitam os pr„.
'lutosiransjjênicos. l'orroin< idõn-
"""siSo, lavouras de
rnrlho odo coba trans).ónir„s os-
l.ivam sondo destruídos pelos oo-
vemos oprodutores da Intjlatorrà of'.i I rança.

S'">'.i>'i.indo:so7(l%d()snos-
^oMniporta,lorosnã<,,|,K.ro,npro.
'iHtostransKÕnicos.n.loproduW-los

o MT um.i (|uost,-io d,. |„„„
-'•ns„, ía,:o ,1o „„|rns imphV,-,.
ÍOCS.

, 'í^rimclro lii^ar o |?r.KÍ|
í^sl.i preparado para separar

•"'llio, sojaoLifnialc|uorprodii|f,,|o
•"«a escala Iransgênico dc não

lransj.eniro. Nãooxislemarmazéns
«lios em quanlidade para proc c-

fl<"r operação romo essa. Além rlis-
so, n.io so conhece ainda conlrole

n polinização cruzada, que
pode contaminar lavouras conven-
(lonais. Nossos porlosinmbém não
fsl.io aparelhados para permitira di-
lerenciaçào no emhartjue.

Também não estamos aptos,

Hbem verdade que oprodu-íor rural se sente tentado aexperi-
"i''ntaroplantiodeprodutostrans-MtMiiros pela redução fJe custo de
Piodução. íista éuma situação im-
l»>'lante, uma ve/(,ue as margens
''̂ '̂̂ " •.i«ivicl.ule vemseestieitan-

' queda sec ular dos
l>'(«çf)s inl(Mnacionais, dos subsídi
os pr.WKados pelos países desen-
volviflos, especialmente df)s fsta-
f'os Unidos no caso da soja , edo
numentodos custos internos.

Os ()rodutores rurais brasilei
ros são lão eficientes (luanto seus
f-olegas no resto do mundo. Apro-
riutividado média da soja éigual e
ado milho, se tomarmos os produ
tores comerciais, tecnificados, não
Mcn o flcscjnr.

Osproblemas maiores estãotora da porteira: a maior parte dc
nossa produção étransportada por

{ufiiibi. jemana de 2a8de julho de 2001
» ioluimIntomniHO

rodovias, pagando fretes caros ear-t:nndo com pedágios indecentes,
enquanto a soja americana e Ar
gentina é transportada por ferrovi
as e hidrovias.

I'ara embarcar nossos produ
tos, os caminhões fazem filas, que
este ano chegaram a 70 quilôme
tros em Paranaguá. Há demora no
desembarque nas moegas. Ocusto
fJas tarifas portuárias chega a ser
tres vezes maior que as tarifas dos
portos da Argentina e Estados Uni
dos,

''orser lento oembarque, osnavios graneleiros chegam a ficar
semanas ao largo, esperando omo-
menino de atracar, cobrando multasde 15 mil a20 mil dólares dia dos
enibarcadores e, portanto, oneran
do o Irete marítimo.

Os insumos agrícolas conti
nuam caros, especialmente os fer
tilizantes e defensivos, porque o
governo nao tem política para ba-
ratea-los.

As estradas por onde Iransi-
os caminhões ou são c.,r.is"-

|H'lopeí|.igi(, f'pcl(.cusir)Hí>die-
í-H-ou í'stãoci,i,„-.ssim(,t.si.,do
oe <onservaç.Ki.

''"'•|<"l'is.i!.i.i/oosl(.vanl.i.d.is, pelas invo.stiKaçõos ,|uo to;í
/unto ai) Mo.sso princ ipal rnorcado
pelas vantagens do colocação dó
nossos produtos, a TAEP consi.lora

'n<'l>ortunaa|.roduçãodotransüc-
ni(.os neste momento.

'̂'-^EP não écontra o trans-«enicos, até por(|ue acha que esse
e o luturo da agropecuária. Trata-
se, apenas de respeitar as exigên-
< '̂as do importado, e doconsumi-
(<>i. Irat.i-se de atender o merca-
ílo. Quando tivermos condições de
'denl.l.car as cargas com seguran-<,a, (juanflo pudermos certificar
<^om <(MUva dc não provocar aci-
denles nos lotes embarcados, ai
entaf) poderemos fazer com (,ue
convivam plantios convencionais
com transgônicos.

Mas enquanto isso, espora,
mos que oGoverno faça asua par
tepara melhorar o transporte e re-
fluzir o custo do freto, para agili-
/ar os nossos portose reduzirassuas
tarilas. Cabe ao Governo ações
jiara melhorar o nossa competiti
vidade.
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PROJETO DE LEI ESTADUAL N" 16/99, DE 1999

Deputado Elvino Bohn Gass (PT-RS)

Veda o cultivo comercial de organismos geneticamente
modificados (OGMs) no Estado do Rio Grande do Sul e
dá outras providências

Art. I° - Évedado ocultivo comercial de organismos
geneticamente modificados (OGMs) no Estado do Rio
Grande do Sul.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei considera-se a
definição de OGM expressa no artigo 3° e 4° da Lei Federal
8.974 de 5 de janeiro de 1995.

Art. 2° - E vedada a comercialização de produtos que
contenham em sua composição substâncias provenientes de
organismos geneticamente modificados que tenham como
finalidade a alimentação hiunana ou animal.

wmmm
empresas que desenvolvam ou venhajn a

desenvolver pesquisas com organismos geneticamente
modificados no Rio Grande do Sul deverão relatar suas
atividades nos ternios da Lei 9.453, de 10 de dezembro de

Art 4° - Esta lei entra em vigor nadata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

" Nossos corpos, plantas e animais; nosso ar, água, terra e
solo não são commodities, não são passíveis de
patenteamento e não estão à venda. Quando um sistema de
produção de alimentos viola os direitos dos cidadãos e a
ordem natural dos ecossistemas do planeta é fundamental que
nós, povos, façamos uso de nossa inalienável liberdade de
corrigir tais abusos." {trecho da Declaração de Vancouver
sobre a Industrialização e Globalização da Agricultura,
maio/98).

O tema dos cultivos transgênicos se insinua, por parte
daqueles que os defendem , como sendo o próximo e

http://www.pt-rs.o^g.br^ohngass/t^ansgenicos/nossopro.html 12/06/01
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inevitável passo no processo de modernização da agricultura
bra leira, capaz de colocar opaís em lugar de aindS^
Ífere «n «"«dial, especialmente no que serefere ao mercado mtemacional da soja.

Os cultivos transgênicos são resultado das modernas técnicas
retirados de uma especie etransferidos para outra. Esses
genes estrangeiros" quebram aseqüência de DNA -que
contem as características básicas de um ser vivo -do
organismo receptor, que sofre uma espécie de
reprogramação, tomando-se capaz de produzir novas
substancias. Esses são os chamados trasngênicos ou
organismos geneticamente modificados (OGMs).

?stá disseminação dos cultivos transgênicosesta na distancia que ha entre acomplexidade dos seres vivo<!
eopatamar alcançado pelo conhecimento cSiSco

?02% do estudaram apenas
au^it ^ ^ «lesse organismo oque indica que, na manipulação genética que tem por obietivoconfenr aJ^ta aresistência ao herbicida RoZ^-físTa
mica novidade da soja transgênica, asubstituição de vários
herbicidas por um único produzido pela MonsLo nâT
avendo qu^quer ganho em produtividade da cultura ou no

va or nutncional do grão -, podem estar sendo modificadas
outras características do organismo.

Foi oque aconteceu em 1989 no Japão, onde, para a
produção de um suplemento alimentar, alterou-se
geneticamente uma bactéria natural visando aprodução mais
ÍaTh ? ^manipulação fez abactéria produzir
o altamente tóxica, que só foi detectada quando
1500 <ie mercado. Adoeceram 5000 pessoastomaram permanentemente inválidas e37 moirei^.
Entte as possíveis conseqüências dos cultivos transgênicos i
estão oempobrecimento da biodiversidade, na medfda Z
que essas pintas modificadas geneticamente podem interagir

de iw/ naturais; aeliminaçãode insetos emicrorganismos benéficos ao equilíbrio
<la contaminação dos solos elençóisfreaticos, devido ao uso mtensificado de agrotóxicos e. ainda.

http.7/www.pt-rs.org.br/bohngass/transgenicos/nossopro.html
12/06/01
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odesenvolvimento de plantas eanimais resistentes auma
2'a gama de antibióticos eagrotóxicos. Com relação à

° de alergias provocadas poralimentos geneticamente modificados; oaumento da
resistencia aantibioticos eoaparecimento de novos vírus

^«combinação de vírus "engenheirados" com 'outros ja existentes no meio ambiente.

neeSÍÍ^ conseqüências
rn !. 1 genética ocorram, será impossível^ polu»,^VümTr
mSSl. "«rem fo™s vivas. sSo c,p,jes ifc sotamutações, se multiplicar ese disseminar no meio ambiente
Ou seja, uma vez aí introduzidos, não podem ser r" oSos.

reifcTT' ^ opíniSo ^m evidenciado aejeiçao da populaçao aprodução econsumo de alimentos
ansgemcos. Em conseqüência, companhias produtoras de

"OGM free"Ía'buscadofornecedores
~ governos, amparados no princípio de

ES:rir^"r^incertezas cientificas eouso de processos democráticos naadesão eobservaçao do princípio, inclusive odireito oúblicn
têmadotado medidasrestntivas, como proibição do cultivo eobrigatoriedade de

segregaçao erotulagem dos alimentos transgênicos.

NadoSfR•Técnica
Tecno? ®'®®®®g"fança, órgão do Ministério da Ciência eTecnologia que tem aflmção de examinar aseguSicà Z
organismos geneticamente modificados - iá deu m n

dc d» „0». ™r. d. 300 r
I|̂ eraçao de oiganismos geneticamente modificados no
^biente brasileiro. Aprovou, também, baseando sua análise

fornecida pela própria

foi imijantedo porque oMinistério da
impedido de autonza-lo por uma liminar concedida a
entidades ambientalistas ede consumidores pela justiça
iminar essa suspensa em 27 de novembro/98. '

http://www.pt.s.org,br/boh„gass/lZfc:S^^^^^ «
12/06/01
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compreensão do que está em jogo na disputa sobre os
trangenicos, edo lugar do Brasil edo Rio Grande do Sul
nesta disputa.

Sao tres os grandes produtores mundiais de soja: EUA, Brasil
e^gennna que detêm 90»/. da produção munial. ObSé
mnH fi ° 3produção de soja geneticamentemodificada amda nao foi implantada, sendo que 90% da
produção brasileira tem como destino aEuropa.

aprovação dasoja tnmsgência no
Qnm f sua estratégia mercadológica-somente assim conseguirá impor seu produto aos

ítmírír E quebrada aresistência
Sento livre para qualquer outroalimento modificado geneticamente.

^ Grande do Sul produz 22% da soja brasileira. Paranosso estado, acontaminação da produção pela soja
ttMsgencia significaria perda da biodiversidade, escravização
dos agricultores as sementes de soja vendidas com
exclusividade pela empresa eadesvalorização do nosso
produto -atendência éque asoja convencional obtenha
melhores preços no mercado internacional, havendo
atualmente referências de preços até 50% maiores da soja
convencional em relação àsoja transgênica.

t?,^ do Sul já foi pioneiro no País com relação aotema dos agrotoxicos. Cabe-nos, agora, defendendo os
CKÍadaos de nosso estado, consumidores e

afeTicultores, impedir aprodução ecomercialização de
e geneticamente modificados^ em solo gaúcho. Eoque propõe esse Projeto de Lei.
Deputado EIvíno fiohn Gass (PT-RS)

http.7/www.pt-rs.o^g.br^ohngass/transgenicos/nossopro.html
12/06/01
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AMBIENTALISTAS QUEREM RENÚNCU DOS
MEMBROS DA CTNBio

Adecisão foi tomada no Simpésio sobre Tnmsgênicos, realizado em Belém do Part

http://www.argonautas.org.br/simposiotransg htm
12/06/01
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impacto ambiental previstos na Constituição Federai, numa ciara
direitos.

http://www.argonautas.org.br/simposiotransg.htm

3 de 9IAs organizações não governamentais
e os participantes do Simpósio

"Transgênicos. Saúde Humana e
Ecossistema Amazônico", realizado
em Belém do Pará nos dias 18a 20

Jeste mês. aprovaram Moção Pública
sedindo a renúncia coletiva dos

nembrosda Comissão Técnica

Jacional de Bíossegurança (CTNBio),
iomo forma de contornar o

onstrangimento imposto pela Medida
'rovisória 2.137. que deu poderes à

Comissão para dispensar estudos de
agressão ao estadodemocrático de

12/06/01
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sn H ampla consulta à

::"?*"""•"""""•" •"««"" «.A^z r

.m». ™ „„„„„ .suZe31'*!

:r:rzzrr;::r::r-'-"-'""-«

rrr" ^ «.ovimenit::::u. Pa.
fiscalIzadoresTZTenteT'"''' ®

«.... sj^
ÍZtT'°" "sEstados brasileiros, como nos casos do Paraná eRio Grande dn <^ui

atentos evigilantes, cobrando do poder público afiscalização eaplicação da lei". conclToTm^elZ'
Abaixo, a integra da moção aprovada;

MOÇÃO APROVADA PELA PLENÁRIA DO SIMPÓSIO

http;//www.argonautas.org.br/simposiotransg.htm
12/06/01
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•TRANSGÊNrcOS, SAÜDE HUMANA EECOSSISTEMA AMAZÔNICO-

Ad»«a Geral ^ « S=üd, e

ACâmara de Depuaaos, Sanado Feda™i aMinistério Público Fadanl;

ír;^saii^i:^T •=""'• «»
E»»dodoParía„,«d„pLTEli« " do
Àsociedade brasileira;

=SSH===r-
==srr=s=sf~="
Ao Governo Federal:

ÀComissão Técnica Nacionai de Biossegurança (CTNBio):
1. Que reveja as liberações autorizando acomercialização de OGMs
2. Que os membros da Comissão assumam dignamente

no Brasil;

o constrangimento

http://www.argonautas.org.br/simposiotransg htm
12/06/01
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impo^o pela Medida Provisória 2.137 eque renunciem aseus cargos em
reconhecimento àimpossibilidade de se desincumbirem das imensas
responsabilidades que lhes cabem, nas circunstâncias atu^

Aos Ministérios da Saúde, do Meio Ambiente eda Agricultura:

especialmente os derivados de soja e milho;

Ao Governo do Estado do Pará:

Est^lT" comissão TScnIc
autoridflrt. Institucional das

Por fim, ratificamos a Importânci© e necossidade do fortaifieim«n*«

an,»»antos sociais -Pc u„, P,« t.lv,. Oe Transgénicos-. da aplioaçSo

http://www.argonautas.org.br/simposiotransg.htm
12/06/01
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iioru: 15:00 horas

organismos nâo-alt^ crazamento^W^^ Potencial de difusão, efeitos sobre
estabilidade genética aiteraçâo Ha hi/>ri- resistência,
L«„,e.cclstr ' ° biodiversidade edo equilíbrio dos ecossistemas
Sr FrSco •=«<«-"'«" ^FSC
ReJr^enétofe EMBRAPA
Hora 19:00 horas

uniformidade genética na MricLttu?! mercado de trabalho,
por multinacionais ' "' ®controle da produção agrícola
( onfereiicislas;

Data: 20 de janeiro - sábado

Mora 9:00 horas

s3===^-S2s-=-^=sa--
ÍSS~S=s2^
Leticia Tura -Assessora Técnica da FASE "•«""amas
Francnaldo Matos -Assoc. dos Assentados no Estado do Maranhão ASSEMA

Hora; 15:00 horas

SlScaído%romSoí PúbliS eSaS'®"" Consumidor -IDEC -SC
Maria Brasil - OAB-PA
Isabel Passos - PROCON-PA

II".a: 18:00 horas -Encerramento eentrega dos Certfficados

Oevento foi realizado graças ao apoio de:
Rede Por Uni Brasil Livre de Transgénicos

Secretaria Executiva de Agricultura - SAGRI
Secrcana Executiva de Ciência, Tecnologia cMeio Ambiente -SECTAM

Executiva de Saúde Pública - SESPA
nttp://www.argonautas.org.br/simposiotransghtm

12/06/01



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DEREGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N/» Q11/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula regístratte por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) SIm, Conforme anexo

QUANTO Â PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, Inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposiçãotem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 09 de novembro de 2001.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Vaiério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rtia I raiicíscQAlbuquerque. 1488 - Tülefux (0-14)82.1-23.30 -CKP 87302-320 - Cx. Postal 45U
CXí.C. (M.F) 79.8Ó9.772/(J0ÜI-I4

PARECER preliminar: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 05 de dezembro de 2001

()Indicação n® t2.m (projeto de Lei
( ) Indicação Legislativa n® ^/2.001 ( ) Projeto de Resolução
( ) Requerimento I2.m ( ) Emenda à L.O.M. n° /2.001
( ) Outros /2.001

001

72.001

AUTOR(RES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir iiegalidade/inconstitucionalidade atravé^e emendas.

^\,^^ecessário corrigir redação nos seguintes pontos:. JCA-

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

( ) Moção n^ /2001

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2® do RI, frente ao disposto no arl da LDO.

{ ) A indicação atende ao art. 128 § 2® do RI, frente ao disposto no do PPA.

Parecer prolatado em 05/12/2001

Favorável à tramitação.
) Favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo.

( ) Contrário à tramitação.

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

V AURÉLIO PIACENTINI

or Jurídico - OAB/PR 24.593



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telerax ('044^ 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal *^50
C.G.C. (M.F) 79.S69.772/OÜ01-14
Assessoria de Bancada do P.T.B

PROJETO DE LEI N.® 245/2001.

AUTORIA: VEREADOR SEBASTIÃO RIBEIRO

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

RELATOR : VEREADOR JUVENAL VIEIRA.

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n.° 245/2001, de autoria do
Vereador Sebastião Ribeiro -FICA PROIBIDO NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, O PLANTIO. A COMERCIALIZAÇÃO, O TRANSPORTE O
ARMAZENAMENTO, O PROCESSAMENTO E O CONSUMO DE PRODUTOS
AGRÍCOLAS QUE CONTENHAM ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS.
Protocolado sob o n.° 2165/2001 de 08 de novembro de 2001.

VOTO DO RELATOR:

Após análise da matéria em tela e verificado que a mesma preenche os
critérios de legalidade e constitucionalidade, manifestamos o nosso VOTO
FAVORÁVEL ao citado Projeto. Sugerimos, no entanto a correção na redação da
súmula: onde foi empregado o termo "fica proibido" leia-se ''pfOíbe".

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA
Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2001.

JUVENALVIEIRA

Reator

IPAL DE CAMPO MOURÃO,

ZA JARDIM
JV/SRA

245/01



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisco AlbuQucrauc. 14H8 - Tticfax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - C'x. Postal 4SQ

C: N P79.869.772/000J-14

e-mnil: lcgisbitivoiiiunlcipiilrA>süirt.coin.br
w«T>'.camnincin.com.br

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 245/2001

autoria do vereador sebastião ribeiro

enviado à comissão de finanças e orçamento

RELATOR: VEREADOR EDSON BATTILANI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão. Projeto de Lei n° 245/2001, de autoria do Poder
Legislativo, que FICA PROIBIDO NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO. O PLANTIO A COMERCIALIZAÇÃO, O TRANSPORTE, O
ARMAZENAMENTO, O PROCESSAMENTO E O CONSUMO DE PRODUTOS
agrícolas que CONTENHAM ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS.

VOTO DO RELATOR:

Após análise do incluso Projeto, verificamos que a proposição é legal, no que
respeita ao aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para
tramitação.

Considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei, sugerindo Emenda Modificativa:

Os incisos II e III do artigo 2° passam a vigorar com a seguintes redação

"Art. 2° -

I -

II - multa de R$ 10.000,00 { dez mil reais ), na Segunda ocorrência;
III - multa de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ),mais a cassação definitiva da

alvará de localização e funcionamento das atividades, na terceira ocorrência."

SALA DAS SESSÕES, em 20 ro de 2001

AEiA-VáRCI RIBEIRO

EB/LAC



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Franrisfo Albuauci-Que. 1488 - Tcicfax 523-23.30 -CEP H7302-22» - C-^i. J'ostal 45»

C: N P J. 79.869.772/(KH)l-14

e-mail: legLsIiithuniuiiicipal^aicaiiuiracm.com.br
ni^Tv.ciinianicin.coni.br

Assessoria de Bancada do PPS

Campo Mourão, 21 de dezembro de 2001.

Ao Excelentíssimo Senhor

IZAEL SKOWRONSKI

Presidente da Câmara

Nesta.-

y

Valho-me deste, para informar a Vossa Senhoria, que conforme o Artigo 59,
parágrafo 5° do Regimento Interno, Requeiro à Mesa a prorrogação do prazo,
mencionado no inciso 111 do predito dispositivo, para efetuar estudo minucioso, visando
consubstanciar parecer ao Projeto de Lei n° 245/2001, que IMPÕE CONDIÇÕES PARA
A LIBERAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, DO PLANTIO, DA
COMERCIALIZAÇÃO, DO TRANSPORTE, DO ARMAZENAMENTO, DO
PROCESAMENTO E DO CONSUMO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS QUE
CONTENHAM ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS.

Atenciosamente,

EDSO

Presidente da Comissão d m Econômica e Social



PROT. N": 2358/01 DATA: 21/12/2001 HORÁRIO: 15:30

REMETENTE: Edson Battilani - Presidente da Comissão de Ordem Econômica e Social
LOCAL; nesta

ESPÉCIE DE EXP.

ASSUNTO: iforma que requer a prorrogação do prazo, para efetuar estudo minucioso, visando consubstanciar parecer a
projeto de lei 245/2001, que impõecondições para a liberação no munic. de Campo Mourão, do plantio, da comercialização d
transporte do armazenamento, do processamento e do consumo de produtos agrícolas que contenham organismo
geneticamente modificados.
CIRCULAÇÃO: DGA. DATA. DEVOLUÇÃO EM:



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
HSTADO DO PARANÁ

R. Francisco Albuquerque. 1488 • Tclefaxfü44> 523-23.30-CEP 87302-220-Cx. Postal 450C.N.P.J 79.869,772/0001-14
wxw.camaracm.com.br —

Assessoria de Bancada do PT

POOtR LFGl^/OíVO DE CAMPO MOülUO
Pwéici.íl Kg J 2^

e-mail: lcgislativomunicipaI@cainaracm.com.br

Campo Mourão, 17 de fevereiro de 2003. ^

Excelentíssimo Senhor Juvenal Vieira

Presidente desta Casa de Leis

Senhor Presidente,

Vimos através deste pedir o arquivamento do Projeto
245/2001 "Fica proibido no território do município de Campo Mourão, o
plantio, a comercialização, o transporte, o armazenamento, o

processamento e o consumo de produtos agrícolas que contenham
organismos geneticamente modificados." Pois já existe lei estadual que
trata do mesmo teor do projeto.

OFI/06Í
MGS-PT

Sem mais para o momento.

Atenciosamente

SEBASTÍ^RIBEIRO
VEREADOR
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (MJ) 79.869.772/0001-14 e4nail;l^^lativ<Hiniiii<^)a}@stait.G(»n.br

Departamento de Assuntos L^íslativos

PROTOCOLO N® 2342/2001 PROJETO DE LEI 245/2001

TRAMITAÇÃO LEGfSLAUVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESAEXECUTiV/

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

DATA DISCUSSÃOE
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIV/

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO; / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMlNISTRAÇAO


